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mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Be-
lém; art. 1º, inciso III, e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 
5.539/1989; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE BETANIA ESTRELA PINTO, mat. 
nº 727784/1, na função de Odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde - SESPA, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$5.619,84 (cinco mil, seiscentos e dezenove reais 
e oitenta e quatro centavos) conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
  223,01
  1.665,14
  1.873,28
  5.619,84

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 612622
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.691 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2017/469513.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordi-
nária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 1º, inciso III, da Lei nº 5.539/1989, 
e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 
1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARILDA DO NASCIMENTO BRAGA, 
mat. nº 108499/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – SESPA, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 2.808,96 (dois mil, oitocentos e oito 
reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratifi cação de Risco de Vida – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.045,00
125,40
585,20
1.053,36
2.808,96

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 612698
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.747 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/347886.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 
54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar  nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi r-
mado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ALDENICE PIRES DE AN-
DRADE, mat. nº 40258/1, no cargo de Agente de Portaria, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos 
- SEJUDH, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.872,64 
(um mil, oitocentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.045,00
 125,40
  702,24
  1.872,64

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 612669
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.661 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/1582.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, DOMINGOS DO ESPIRITO 
SANTO LEAO, mat. nº 3194620/1, na função de Agente de Serviço Com-
plementar, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação de Atendimento 
Socioeducativa do Pará - FASEPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$1.872,64 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais e ses-
senta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.045,00
 125,40
  702,24
  1.872,64

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 613802
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 3.024 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO  nº 2014/243665.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III 
e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o 
Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Memorando Circular de 20/10/2020 
(Protocolo nº 2020/853322); art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o 
art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 33, caput, da Lei nº 7.442/2010; 
art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso III, da Lei nº 
7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso VII, da Lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, RUTH HELENA COR-
REA DA COSTA, mat. nº 3811950/1, na função de Professor Classe Espe-
cial, nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 7.100,46 (sete mil e cem reais e quarenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação Progressiva – 50%
Gratifi cação de Titularidade – 10%
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de 
Diretor de Unidade Escolar (GD2) – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.142,82
  514,28
265,71

1.328,55
265,71
63,87

2.519,52
  7.100,46

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 613721
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.675 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/208778.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 140, inciso III, da Lei 
nº 5.810/1994; art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, WALDENIZE NAZARETH 
POTTER DE CARVALHO BEZERRA, mat. nº 722790/2, na função de Técnico 
E, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de Miseri-
córdia do Pará - FSCMP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$6.838,96 (seis mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:


